
Comissão de AcumuLação de Cargos
PROCESSO N ’ 14.708-62

Em hipótese alguma, é permitido 

o exercício, pelo mesmo funcioná
rio de três ou mais cargos públi

cos.

PARECER

No anexo processo encaminhado di
retamente a esta Comissão, pela Rei
toria da Universidade de Santa Ca
tarina, examina-se a possibilidade de 

Nilson Paulo, que exerce os cargos de 
Professor da cadeira de "Complemen
tos de Matemtica", do Curso de Pe
dagogia da Faculdode de Filosofia, 

Ciências e Letras, da referida Univer
sidade e de “Física e Química", do 
Colégio Estadual ''Dias Velho”, de 
Florianópolis, ser nomeado Instrutor da 

cadeira de Física I, da Escola de En
genharia Industrial, da mesma Univer
sidade, mediante renúncia aos venci
mentos do cargo estadual de que é 
detentor.

2. A  situação atual do interessado

—  Professor de ‘'Complementos de 
Matemática" e de "Física e Química"
—  examinada à vista dos preceitos 
legais por que se rege a matéria, está 

inscrita na exceção de que trata o 
item III dos § 1*. do art. 1’, do 
Decreto nò 35.956, de 2-8-54, visto 
tratar-se de dois cargos de magistério

3. E ’ inquestionável a existência, na 
hipótese, de relação essencial, imedia
ta e recíprica entre as matérias lecio
nadas, portanto é a luz da Matemá

tica que são estudados os fenômenos 
físico-químico.

4. No que diz respeita, porém, â 

compatibilidade horária, nada escla*ece 
o processo, do qual só constam ele
mentos relativos às cadeiras de Com
plementos de Matemática e de Física

I, da Faculdade de Filosofia, Ciências 
e Letras e da Escola de Engenharia 
Industrial, respectivamente.

5. Compete, agora, examinar-se, tão- 
sómente, a permissibilidade, ou não, de 

acumulação dos dois cargos acima alu
didos com o de Instrutor da cadeira 
de Física I, mediante renúncia do in
teressado à percepção dos vencimentos 

do cargo estadual.

6. E ’ evidente, em face do que esta
belecem o art. 185 da Constituição 
Federal e os artigos 188 e 192 da Lei 
n9 1.711-52 a total vedação de exer
cício, pelo mesmo funcionário, de três 
ou mais cargos. “A  acumulação é de 
cargos e não de vencimentos, estando 

o interessado, mesmo de licença e sem 
perceber vencimentos, vinculado inelu- 
tàvelmente ao cargo". (Parecer da 
CAC no proc. 10.317-57).

7. O  afastamento do servidor está 
regulado pelos artigos 34 e 121 do 
Estatuto dos Funcionários (E .F .) ,  os 
quais se dirigem aos detentores de um 

único cargo público, postos à disposi
ção de outro órgão da administração 
centralizada, ou de autarquias, socie
dades de economia mista ou estabeleci
mentos de serviço público, não tendo, 
por outro lado, aplicabilidade ao caso 
que, evidentemente, não é de requisi
ção, dada a condição do interessado, 
de ocupante de dois cargos em regime 
de acumulação permitida em lei.

8. O  licenciamento do funcionário, 
outrossim, não modificara a situação 
pois como já esclareceu esta Comissão, 
em vários pronunciamentos, “a proibi
ção de acumular não se limita à re
muneração, mas abrange igualmente, a 
investidura, em mais de um cargo ou 
uma função pública, embora só um 
cargo ou função seja, realmente, exer
cida ou retribuída, ressalvando as er- 
ceções legais".
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9. Ante o exposto, somos de parecer 
que seja declarada ilegítima a preten
dida ocumulação, devendo o processo 
ser restituído à Reitoria da Universi

dade de Santa Catarina, para que o 

interessado tome conhecimento de que 
só poderá ser investido no cargo de 
Instrutor da cadeira de Física I, da 
Escola de Engenharia, caso renuncie, 
cm caráter definitivo, a um dos outros 

dois que é ocupante.

C .A .C ., em 4 de janeiro de 1963.
—  Zola Maria Fraga, Relator. José 

Medeiros. —  Célio Fonseca.

Submeto, nos têrmos do § 3' do 
art. 15, do Decreto n' 35.956, de 2 
de agôsto de 1954, o presente parecer 
a aprovação do Sr. Diretor-Geral do 

D .A . S.P.

Brasilia, em 8 de janeiro de 1963.
—  José Medeiros. Presidente da Co
missão de Acumulação de Cargos.

Aprovo.

Em 10-11-1963. —  M. A. Mendes 

Júnior, Substituto do D .G .

PROCESSO N ' 13.104-62

E ' lícita a acumulação do cargo 

de Médico com Assistente de E n
sino Superior de Faculdade de 
Medicina (cadeira cíe Puericultura 

c Clinica de 1’ Infância).

PARECER

Versa o presente processo sôbre a 
possibilidade de José Raymundo M a
chado exercer, em regime de acumu
lação o cargo de Médico do Instituto 
de Aposentadoria e Pensões dos In- 
dustriários e o de Assistente de Ensi
no Superior junto à cadeira de Pueri

cultura e Clínica da l s Infância, da 
Faculdade de Medicina da Universi
dade de Juiz de Fora.

2. A  situação se enquadra em uma 
das exceções estabelecidas à regra ge
ral que proíbe a acumulação de quais
quer cargos públicos, inscrita no arti
go 185 da Constituição Federal, visto 
tratar-se de exercício simultâneo de

cargo de magistério com outro de na
tureza técnico-científica.

3. Não há dúvida sôbre a existência 
de relação imediata, essencial e reci
proca entre os dois cargos menciona ■ 
dos, porquanto os conhecimentos utili

zados se identificam, tanto mais que 
a disciplina lecionada integra o cur
rículo de formação profissional do car

go técnico-científico.

4. A  compatibilidade de horários, 
por sua vez, está demonstrada nos 

documentos de fls. 2 e 3, passados, 
respectivamente, pelo chefe da Secre

taria da Faculdade de Medicina c 
pelo Chefe do Pôsto de Assistência do
I .A .P . I .  em Juiz de Fora, segundo os 

quais se verifica que o cargo de ma
gistério vem sendo desempenhado pela 
manhã e a atividade médica é exercida 

à tarde.

5. Nestas condições, somos pelo re
conhecimento da acumulação de car

gos, conforme descrita neste processo.

C.A.C., em 20 de dezembro de 1962.
— José Medeiros, Relator. —  Hilton dc 

Carvalho Briggs. —  Corsindio Mon

teiro da Silva.

.Submeto, nos têrmos do § 3° do 
art. 15, do Decreto nv 35.956, de 2 
de agôsto de 1954, o presente parecer 

a aprovação do Sr. Diretor-Geral do

D .A .S .P .

Brasilia, em 8 de janeiro de 1963.

—  José Medeiros, Presidente da Co

missão de Acumulação de Cargos.

Aprovado.

Em 10-1-1963. —  M . A. Mendes 

Júnior, Substituto do D .G .

PROCESSO N 5 14.115-62

A acumulação de quaisquer car
gos deverá observar as normas ge

rais que disciplinam a matéria não 
podendo, a Administração admitir 

outras exceções afora as constitu- 

cionalmente previstas.

PARECER

No presente processo, consulta a 
Universidade de Santa Catarina sôbre
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a incidência das normas relacionadas 
com a acumulação de cargos aos ins
trutores do Quadro de Pessoal da Uni
versidade, que foram admitidos para 

suprir as deficiências de seu pessoal 
docente.

2. Conforme esclarece o órgão con- 
sulente, o Conselho Universitário da
quela Universidade resolveu que "não 
cabe acumulação nos casos de pre
enchimentos temporários de cadeiras 
vagas ou de substituições eventuais, 

devendo apenas ser observada na me
dida do possível, a corerlação de ma
téria".

3. Do exame da matéria, cumpre 

ressaltar que a norma inscrita no arti
go 185 da Constituição, que veda a 
acumulação de quaisquer cargos, tem 
caráter genérico, não comportando ou
tras exceções afora as expressamente 
especificadas em seu texto.

4. Assim, em se tratando de cargo, 
na sentido amplo que lhe empresta o 
art. 2’ do Decreto n’ 35.956, de 2 de 
agôsto de 1954, com a redação dada 
pelo de n' 36.479, de 19 de novem
bro de 1954, não há como fugir à 
aplicação dos princípios gerais que dis

ciplinam o assunto.

5. Em conseqüência, a admissão ou 

nomeação como Instrutor somente po
derá ser realizada com integral obser- 
vânâcia da mencionada disposição cons
titucional, que apenas admite as se

guintes hipóteses de acumulação:

a) a de cargo de juiz com otitro de 
magistério, secundário ou superior;

b) a de cargo de magistério com 
outro da mesma natureza; ou

c) a de cargo de magistério com 
outro técnico au científico.

6. Ademais, em qualquer das hipó
teses, a efetivação do respectivo ato 
de provimento deverá condicionar-se ao 
prévio pronunciamento desta Comissão 
de Acumulação de Cargos, cabendo 
aos ó'gãos próprios instruir cada caso 
concreto de acôrdo com as normas 
constantes da regulamentação específi
ca (Decreto n’ 35.956, de 2 de agôsto 
de 1954).

7. As conclusões acima expostas, 
que emanam diretamente dos preceitos

constitucional e legal que regulam a 
matéria, não podem ser modificadas 
pelo louvável interesse da Universi

dade consulente em evitar descontinui- 
dade nas atividades de ensino a seu 
cargo.

8. Com o propósito de alcançar a 
êsse relevante objetivo, compromete-se 
esta Comissão de Acumulação de Car
gos a dar prioridade ao exame e de
cisão dos casos que lhe forem subme
tidos .

9. São êstes as esclarecimentos que, 
a respeito do assunto, podem ser trans
mitidos à Universidade de Santa Ca
tarina .

C .A .C . ,  em 4 de janeiro de 1963.
—  José Medeiros, Relator. —  Célio 

Fonseca. —  Zola Maria Fraga.

Submeto, nos têrmos do § 3Ç do arti

go 15 do Decreto n’ 36.956, de 2 de 
agôsto de 1954, o presente parecer à 
aprovação do Sr. Diretor-Geral do
D .A .S .P .

Brasília, em 8 de janeiro de 1963.
—  José Medeiros, Presidente da Co
missão de Acumulação de Cargos. —  
Aprovado. Em 10 de janeiro de 1963.

—  M. A. Mendes Júnior, Substituto 

do D .G .

PROCESSO N* 22.092-59 —  

A N E XO S  2.445-61 BR-3.555 

DE  1961 E 14.741-62

Ilegítima a acumulação dos pro
ventos correspondentes à disponibi

lidade no cargo de Oficial Admi
nistrativo do extinto Território de 
Iguaçu, com o exercício do cargo 
de Tesoureiro da Prefeitura M uni
cipal de Foz de Iguaçu, no Estado 

do Paraná.

PARECER

No anexo p'ocesso, que a Divisão 

do Pessoal do Ministério da Justiça e 
Negócios Interiores (D .P .J )  encami
nhou à C .A .C . ,  examinou-se a acumu
lação, por parte de Ayrton Ramos, dos 
proventos correspondentes à disponibi
lidade no cargo de Oficial Administra
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tivo, do extinto Território Federal de 

Iguaçu, com o exercício do cargo de 
Tesoureiro da Prefeitura Municipal de 

Foz de Iguaçu, no Estado do Paraná.

Consta do processo que, ao ser ex
tinto aquêle Território, por fôrça do 
art. 8' do A .D .C .T . ,  ocupava o in
teressado o cargo de Oficial Adminis

trativo, para o qual havia sido no
meado em 27 de agôsto de 1946, e 
que, por decreto de 23 de dezembro 

de 1955, publicado no Diário Oficial 
de 26 seguinte, foi pôsto em disponi
bilidade, a partir de 16 de dezembro 
de 1947, de acôrdo com o art. 29 da 
Lei nò 125, de 24 de outubro de 1947.

Verifica-se, no entanto, pelo do
cumento de fls. 100, que, no período 
de 20 de março de 1933 a 25 de no
vembro de 1958, o interessado ocupou 
o cargo de Tesoureiro da Prefeitura 
Municipal de Foz do Iguaçu, no Es
tado do Paraná.

Conclui-se daí que, de 27 de agôsto 

de 1946 —  data de sua notneação 
para o cargo federal, quando já era 
ocupante do de Tesoureiro na esfera 

municipal —  e 18 de setembro de 1946
—  data da promulgação da Constitui
ção Federal —  incidiu o servidor cm 
causa em acumulação proibida por lei, 

dado que à época estava em vigor a 
Carta Política de 1937, que em seu 
art. 159 dispunha:

"E' vedada a acumulação de 
cargos públicos remunerados da 
União dos Estados e dos Muni
cípios”.

Caberia, dêsse modo, a devolução do 
processo à D .P .J . ,  para que pres

tasse os necessários esclarecimentos, 
tendo em vista a orientação traçada 
por esta Comissão no processo nú
mero 9.353-58 (D . O . de 7 de março 

de 1959), não fôsse a circunstâânciâa 
de só haver aquêle órgão de pessoal 
tomado conhecimento da irregularidade 

após o aproveitamento do servidor na 
antiga T .U .M . da Ministé"io da Agri
cultura (M .A .) .

Por outro lado, pôsto em disponibi
lidade a partir de 16 de dezembro de 
1947, continuou o interessado a exer
cer, até 25 de novembro de 1958, o

cargo de Tesoureiro acima referido, 
mantendo, assim, a incidência em 

acumulação proibida, de vez que a hi
pótese não se enquadra em nenhuma 

das exceções à norma inscrita no arti
go 185 da Constituição Federal, com
binado com o art. 10 do Decreto nú
mero 35.956, de 2-8-54.

Somos, ante o exposto, por que se 
declare ilegítima a acumulação de que 
dá conta o processo, que deve ser 
devolvido à D .P .J . ,  para proceder de 
conformidade com o art. 193 da Lei 

n? 1.711-52, dando, após, conhecimento 
a esta Comissão das providências que 
forem adotadas e cientificando a Divi
são do Pessoal do M .A .,  do resultado 
do inquérito administrativo.

C . A . C ., em 28 de dezembro de 
1952. —  Zola Maria Fraga, Relator.

—  José Medeiros. —  Cétio Fonseca.

Submeto, nos têrmos do § 3? do arti
go 15, do Decreto n’ 35.956, de 2 de 

agôsto de 1954, o presente parecer à 
aprovação do Sr. Diretor-Geral do
D .A .S .P .

Brasilia, em 4 de janeira de 1963.
—  José Medeiros, Presidente da Co
missão de Acumulação de Cargos.

Aprovado.

Brasília, 4 de janeiro de 1963. —
A. Fonseca Pimenfel.

PROCESSO N ' 22.139-59 — 
A N EXO S  14.148-60 E 1.577-62

E ’ licita a acumulação dos pro
ventos de disponibilidade no car
go de Professores de Ensino Pri
mário, do extinto Território Fe
deral de Iguaçu, com o exercício 

da função de Professora extranu- 
merária do Estado do Paraná.

O  aproveitamento, porém, da 

servidora disponível, no cargo de 
Escrevente-Datilógrafa, torna ilegí

tima a acumulação dêste, com a 
referida função de magistéfio es
tadual.

PARECER

No anexo processo, que a Divisão 
do Pessoal da Ministério da Justiça e
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Negócios Interiores (D .P .J . )  encami

nhou a esta Comissão, examina-se a 
acumulação, por parte de Olímpia 

Bozzo de Moraes, dos proventos cor

respondentes à disponibilidade no cargo 
de- Professora de Ensino Primário, do 

extinto Território Federal de Iguaçu, 
com o exercício da função de Profes
sora extranumerária, do Estado do 
Paraná.

2. Inicialmente cabe esclarecer que 
a situação descrita alterou-se por com
pleto com a superveniência do Decreto 
n5 50.593, de 14-7-61 (D. O . de 10 de 
agôsto seguinte), em virtude do qual 
foi a disponível em causa aproveitada 

no cargo de Escrevente-Datilógrafo, 
nível 7 (Código AF-204), do Departa
mento dos Correios e Telégrafos, com, 
lotação na Diretoria Regional do Es
tado do Paraná.

3. Até então, em se tratando de 

acumulação de proventos relativos a 
cargo de magistério primário federal, 
com salários correspondentes a função 
da mesma natureza, na esfera esta
dual, a hipótese se enquadraria numa 
das exceções à norma proibitiva ins
crita no art. 185 da Constituição Fe

deral, combinado com o art. 10 do 
Decreto np 35.956, de 2-8-54, dispen
sada a verificação da compatibilidade 
horária, frente à circunstância de es
tar a interessada em disponibilidade em 
um dêles.

4. Aproveitada, porém, num cargo 

não de magistério, por fôrço do citado 
Decreto nç 50.593-61, caberá à D .P .J . 
o reexame do aproveitamento, como já 
foi recomendado por esta C .A .C .,  no 

Processo n ' 11.828-59, "conciliando se 

possível, o interesse da Administração 

e o da servidora em disponibilidade, 

aproveitando-a em cargo de magisté

rio '. 'Caso não seja, de todo, possível 

êsse aproveitamento, na forma acima 

preconizada”, há que se apurar, atra

vés de inquérito administrativo, de con

formidade com o art. 193 da Lei nú

mero 1.711-52, a incidência, por parte 

da servidora em causa, em acumulação 

proibida, dando-se, oportunamente, co

nhecimento a esta Comissão das provi
dências que foram adotadas.

C . A . C ., em 28 de dezembro de 
1962. —  Zola Maria Fraga, Relator.
—  José Medeiros. —  Célio Fonseca.

Submeto, nos têrmos do § 3Ç do 
art. 15, do Decreta n9 35.056, de 2 
de agôsto de 1954, o presente parecer 
à aprovação da Sr. Diretor-Geral do
D .A .S .P .

Brasília, em 4 de janeiro de 1963. 
—■ José Medeiros, Presidente da Co
missão de Acumulação de Cargos.

Aprovado.

Brasília, 4 de janeiro de 1963. — 
Fonseca Pimentel.

PROCESSO N 5 1.068-62

E ' lícito o exercício cumulativo 
dos cargos de Médico do I.A.P.B. 

e de Professor Catedrático de Z o 

ologia e Parasitologia da Escola 

de Farmácia e Odontologia de Al- 

[enas, ambos exercidos na mesrra 

cidade.

PARECER

Cogita-se, no presente processa, da 

nomeação interina de Antônio Silveira 
para Professor Catedrático da Cadeira 
de Zoologia e Parasitologia, do curso 
de Farmácia da Escola de Farmácia e 
Odontologia de Alfenas, Estado de M i
nas Gerais.

2. Já era o interessado professor na 
referida Escola desde muito antes da 
sua federalização, ocorrida por fôrça 
da Lei n’ 3.854, de 13-12-60, havendo 
apresentado, para fins de provimento, 
a competente declaração, prevista no 
Decreto n' 35.956, de 2-8-54.

3. No documento em questão, decla
rava êle exercer o "cargo de prefeito 
municipal de Alfenas" e ser Médico 
do I .A .P .B . Em declaração subse
qüente, esclarecia que, "se houver in
compatibilidade por acumulação ou por 

incidência de horários, prantifico-me em 
deixar o cargo de médico assistente do
I .A .P .B . nesta cidade".

4. A  Divisão do Pessoal do Minis
tério da Educação e Cultura, em dili
gência para instrução do processo de
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provimento da cargo, passou telegra
ma ao Diretor da Escola solicitando 

providências junto ao interessodo no 
sentido do encaminhamento de decla

ração de opção, em virtude de não ser 

permitido o exercício cumulativo dos 
cargos de Prefeito e de Professor Ca- 

tcdrático interino.

5. Inconformado, o candidato a no
meação dirigiu petição ao Presidente 

do Conselho de Ministros —  a qual 
se acha anexada ao presente, remeti
da que foi ao D . A .S .P . - - enviando 
posteriormente à Diretoria da referida 

Divisão do Pessoal cópia de requeri
mento, em têrmos semelhantes, que pa
rece haver dirigido ao Ministro da 
Educação e Cultura.

6. Certa estava a Divisão do Pes
soal da Educação em sustar o processo 
de preenchimento do cargo. Quando 
d; suas petições, o requerente ainda 
não tinha conhecimento do pa_ecer 
desta Comissão, endossado pelo Con
sultor Jurídico do D .A .S .P . e apro
vado pelo seu Diretor-Geral, publicado 

no D iário O ficial de 30-5-62, contrárid 
à licitude da acumulação do mandato 

eletivo de Governador do Estado da 
Paraíba e do cargo, interino, de Pro
fessor Catedrático da Escola de Enge

nharia da Universidade da Paraíba.

7. Ficou ali devidamente demons
trada a impossibilidade do exercício 
cumulativo de mandato com função 
pública, frisando-se que "o afastamen
to do ocupante interino de cargo para 
o desempenho de mandato eletivo não 
poderá verificar-se por existir incom
patibilidade entre o exercício dêsse 
cargo, a título precário, e o exercício 
do mandato eletivo". E  ao caso se 
aplica o disposto no art. 50 da Cons
tituição Federal, que estabelece, a>rbis:

"Art. 50. Enquanto durar o 
mandato, o funcionário público 
ficará afastado do exercício do 
cargo, contando-se-lhe tempo de 
serviço apenas para promoção por 
antiguidade e aposentadoria".

e não, como pensava o interessado, o 
art. l ç da Lei n' 3.506, de 1958, que 
prescreve requeira o servidor público, 
candidato a pôsto eletivo, licença sem

remuneração, até a data em que fôr 

diplomado pela Justiça Eleitoral. E 
aínda que êsse preceito legal se diri
gisse ao funcionário em pleno exercí
cio do mandato, não poderia abran

ger aquele que ocupasse o cargo em 
caráter interino, pois a tal categoria 
funcional a legislação, sabiamente, não 

permite licença sem remuneração.

8. O  interessado, quando de sua in

vestidura no cargo de Prefeito, não 
era ainda, como professa', servidor 

público, pois integrava estabelecimento 
de ensino particular, federalizado por 

fôrça de lei de dezembro de 1960. Se, 
com a federalização, surgiu para êle 
a expectativa de direito a nomeação 
para que essa se torne ato concreto 

há que cingir-se às disposições cons
titucionais e estatutárias vigentes.

9. Como teve esta Comissão ensejo 
de reafirmar no processa 5.036-62, pu
blicado no Diário Oficial de 23-7-62, 

' é pacífico o entendimento administra
tivo, fundado em respeitáveis decisões 

judiciais, segundo o qual não há di

reito adquirido ao exercício do carga, 

em decorrência de federalizações legais 
de estabelecimentos de ensino, quando 
a situação não se conforme com uma 
das exceções ao princípio geral que 
veda a acumulação de quaisquer car
gas públicos, inscrito no art. 185 da 

Constituição”.

10. Resta, ainda, o fato concreto do 
exercício, por parte de funcionário do
I .A .P .B . ,  de mandato eletivo muni
cipal remunerado, sem esclarecimento, 

no processo, do seu afastamento do 
cargo autárquico, de acôrdo com o 
art. 50 da Constituição Federal, a  que 
cabe ao órgão de pessoal do Instituto 

verificar.

11. Estava o processo já com pa e- 
cer contrário elaborado quando o in
teressado, através da Divisãa do Pes

soal do Ministério da Educação e Cul
tura, encaminhou documentos que al

teram substancialmente a questão.

12. Assim é que, conforme certidão 
passada pelo Secretário da Câmara 

Municipal de Alfenas, com “visto” do 

seu presidente, o Dr. Antônio Silveira 

renunciou ao cargo de Prefeito da ci
dade, para o qual fôra eleito em 1958.
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13. Vieram também à C .A .C . de
clarações oficiais sôbre os horários 
cumpridos e o programa da cadeira 
de Zoologia e Parasitologia do cu"so 
de Farmácia, pelos quais se verifica:

a) haver compatibilidade de horá

rios, que são os seguintes:

No I .A .P .B .  —  de 12 às 18 ho

ras:

Na Escola —  de 8 às 11 horas, 
diàriaraente;

b ) haver correlação de matérias, 
pcris, como o programa deixa claro, 
todos os pontos fazem parte da forma
ção básica do profissional da Medicina.

14. Assim, tratando-se de cidade não 

muito grande, onde as distâncias tam
bém não hão de ser demasiadas, pare
ce-me cabível, muito embora ocorra 
apenas uma hora de intervalo entre os 
dois períodos de trabalho considerar-se 
legíitima já agora, a situação em que 
se encontrará o interessado, com o 

exercício cumulativo1 do cargo de Mé
dico do I .A .P .B . ,  de caráter técnico- 
científico, com outro de magistério — 

Professor Catedrático de Zoologia e 
Parasitologia do curso de Farmácia da 
Escola de Farmácia e Odontologia de 
Alfenas.

C .A .C .,  em 18 de dezembro de 

1962. —  Hilton de Carvalho Briggs.
—  José Medeiros. —  Coesirtdio Mon
teiro da Silva. —  Zola Maria Fraga.

Submeto, nos têrmos do § 3’ do 
art. 15, do Decreto n? 35.956, de 2 
de agôsto de 1954, o presente parecer 

à aprovação do Sr. Diretor-Geral do
D .A .S .P .

Brasília, em 28 de dezembro de 1962.
—  José Medeiros, Presidente da Co
missão de Acumulação de Cargos.

Brasília, 28-12-1962. —  A. Fonseca 

Pimentel.

Brasília, 28-12-62. —  A. Fonseca 

Pimentel.

PROCESSO  N ’ 13.886-62

E ' lícita a acumulação do car
go de Engenheiro do M . A., em

Assistente da Seção cfc Melhora
mento de Plantas do L A N ., en

tão mantida à conta de recursos 
fornecidos pela S.P .V .E .A ., com 

o de Professor da cadeira de Q u í
mica Agrícola, da Escola de Agro
nomia da Amazônia, subordinada 
àquele Ministério.

PARECER

Versa o presente processa sôbre a 
legalidade da acumulação, por parte 
de Natalina Tuma da Ponte, dos car
gos de Engenheiro do Ministério da 
Agricultura (M .A .) ,  em que se trans

formou a função de Assistente de Se
ção de Melhoramento de Plantas, do 

Instituto Agronômico do N o r d e s t e  
( I .A .N .) ,  então mantida à conta de 
recursos fornecidos pela Superintendên
cia do Plano da Valorização Econô
mica da Amazônia ( S .P .V .E .A . ), e 
de Professora da cadeira de Química 
Agrícola, da Escola de Agronomia da 

Amazônia (E .A .A .) ,  sob a jurisdição 
daquele Ministério.

2. Em se tratando do exercício con
comitante de um cargo técnico-cientí- 
fico, com outra de magistério, a situa
ção se enquadra, em princípio, em uma 
das exceções à regra geral que proibe 

a acumulação de quaisquer cargos pú
blicos, inscrita no art. 185 da Consti
tuição Federal.

3. Quanto ao requisito da correlação 
de matérias, indispensável à permissi- 
bilidade da acumulação em apreça, a 
sua existência é inquestionável, visto 

como a disciplina lecionada pela Pro
fessora em causa, na E .A .A . ,  guarda 

estreita e recíproca relação com a ati
vidade de Engenheiro, por ela desem
penhada no I .A .N . ,  segundo compro
vam o programa de fls. 8-9 e a  do
cumento de fls. 7.

4. A  compatibilidade horária está 
demonstrada nas declarações de fls. 5 
e 6, havendo, nas atividades de magis
tério, o exato cumprimento do número 
de horas semanais de trabalho, na for
ma exigida por lei.

5. Nestas condições, somos pelo 
reconhecimento da legitimidade da 
acumulação exposta neste processo.
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C .A .C ., em 4 de janeiro de 1963.
—  Zola Maria Fraga, Relator. —  José 
Medeiros. —  Celio Fonseca.

Submeto, nos têrmos do § 39 do 
art. 15, do Decreto n9 35.956, de 2 

de agôsto de 1954, o presente parecer 

à aprovação do Sr. Diretor-Geral do
D .A .S .P .

Brasília, em 8 de janeiro de 1963. 

—• José Medeiros, Presidente da Co
missão deAcumulação de Cargos.

Ap-ovado.

Em 9-1-1963. —  M . A. Mendes Jú
nior, Substituto do D .G .

PROCESSO N 9 13.872-62

E ’ licita a acumulação dos car
gos tio Diretor da Escola de Agro
nomia da Amazônia e Professor 
Catedrático de Entologia e Para
sitologia Agrícolas da mesma Es

cola ou dêste com o de Enge
nheiro Agrônomo, do quadro do 
Instituto Agronômico do Norte.

PARECER

Trata o presente processo da acumu
lação dos cargos do Diretor da Escola 
de Agronomia da Amazônia e Pro
fessor Catedrático de Entologia e Pa
rasitologia Agrícola da mesma Escola, 
de interesse de Elias Sefer.

2. O  cargo em comissão, de Diretor 
é evidentemente, de natureza técnico- 

científica contendo suas atribuições as
suntos intimamente relacionadas com o 
P"ograma da cadeira lecionada, estando 

também comprovada a compatibilidade 
dos horários.

3. Essas circunstâncias enquadram a 
acumulação entre as permitidas pelo 
art. 185 da Constituição.

4. Cumpre ainda assinalar que o

carga de magistério em aprôço pode
também ser exercido cumulativamente
com o de engenheiro agrônomo de que 
é titular efetivo o interessado desde que

venha a ser dispensado do cargo em
comissão que ocupa no momento, uma 
vez que ocorre também entre êles as

mesmas circunstâncias de compatibili
dade de horário, corelação de matérias 

e natureza técnico-científica de um e 
de magistério ou outro conforme se de
monstrou no processo.

5. Assim entendemos.

S .M .J .

C .A .C ., em 4 de janeira de 1963. 
•—• Célio Fonseca, Relator. —  José Me
deiros. —  Zola Maria Fraga.

Submeto, nos têrmos do § 39 do 
art. 15, do Decreto n’ 35.956, de 2 
de agôsto de 1954, a presente parecer 
à aprovação do Sr. Diretor-Geral do
D .A .S .P .

Brasília, em 8 de janeiro de 1963.

—  José Medeiros, Presidente da Co
missão de Acumulação de Cargos.

Aprovado.

Em 9 de janeiro de 1963. —  M . A. 
Mendes Júnior, substituto da D .G .

PROCESSO N* 14.280-62

Interessado: Rubens Carvalho Tava
res de Mattos.

E ' lícita a acumulação dos car
gos de \Químido da Divisão de 

Inspeção de Produtos de Origem  
Animal, do Ministério da Agri

cultura e Professor de Química e 
Ciências da Escola Técnica N a
cional do Ministério da Educação 
e Cultura.

PARECER

Rubens Carvalho Tavores de Mattos 
exerce cumulativamente os cargos de 
Químico da Divisão de Inspeção de 
Produtos de Origem Animal, do M i

nistério da Agricultura e Professor de 
Química e Ciências da Escola Técnica 

Nacional da Ministério da Educação e 
Cultura.

2. Como se constota do processo o 
primeiro cargo é de natureza técnico- 
científica, de acôrdo com o conceito do 
Decreto n9 35.956-54 e suas atribui
ções especificas envolvem conhecimen
tos intimamente ligadas à disciplina



P a r e c e r e s  do D .  A .  S .  P . 193

pertinente aa cargo de magistério exer
cido cumulativamente.

3. Demonstrou-se também a comp.i- 
tbilidade dos ho-ários.

4 . Nessas condições a acumulação 
pode ser enquadrada entre as permiti
das pelo artigo 185 da Constituição.

E o nosso parecer. S . M . J .

C .A .C ., em 4 de janeiro de 1963.

— Célio Fonseca, Relator. —  José Me
deiros. —  Zola Maria Fraga.

Submeto, nos têrmos do jj 3' da 

art. 15, do Decreto nç 35.056, de 2 de 
agôsto de 1954, o presente parecer à 

aprovação do Senhor Diretor-Geral do
D .A .S .P .

B.asília, em 8 de janeiro d?. 1963.

—  José Medeiros. Presidente da Co
m ssão de Acumulação de Cargos.

Aprovado.
Em 9 de janeira de 1963. — M. A. 

Mendes Júnior, substituto do D .G .

PROCESSO N ' 13.871-62

—  E ' lícita a acumulação cu-, 
cargo de Engenheiro Agrônomo 
com o de Assistente de Ensi'io 

junto à cadeira de Botânico Agrí
cola da Escola d ‘ Agronomia.

PARECER

Cogita o presente proceso da possi

bilidade de Fernando Alberto Casta- 
nheira exercer em regime de acumula
ção, o cargo de Engenheiro Agrônomo 

do Ministério da Agricultura e o de 
Assistente de Ensino da Escola de 

Agronomia Eliseu Maciel, também in
tegrante daquela Secretaria de Estado.

2. Em se tratando de exercício si
multâneo de cargo de magistério com 
outro de natureza técnico-científico, a 
«ituação s; enquadra, em princípio, em 
uma das exceções à regra geral que 

veda a acumulação de quaisquer car

gos públicos, inscrita no art. !85 da 
Constituição Federal.

3. Impõe-se, todavia, indagar da 

existência dos demais pressupostos in
dispensáveis à permissibilidade da 
acumulação, quais sejam a correlação 
de matérias e a compatibilidade de 
horários.

4. Não há dúvida sôbre a relação 
imediata, essencial e recíproca entre 
os dois cargos, eis que a matéria le
cionada —  Botânica Agrícola —  se 

inclui no currículo de formação pro- 
sisfional do Engenheiro Agrônomo, o 
que dispensa maiores considerações a 
respeito.

5. Por outro lado, a compatibilidade 
de horários está demonstrada nas de
clarações de fls. 27 e 29, pelas quais 
se verifica que o ca_go de Engenheiro 

Agrônomo vem sendo exercido pela 
manhã, das 7 às 13,30 horas, e a ati

vidade de magistério é desempenhada 
à tarde, das 15 às 18 horas, havendo 
entre o término de uma jornada de 
trabalho e o início da outra lapso de 
tempo suficiente para alimentação e 
locomoção.

6. Nestas condições, somos pelo re
conhecimento da legitimidade da 
acumulação em que se encontra Fer

nando Alberto Castanheira, na fo ma 
descrita neste processo.

C .A .C ., em 4 de janeiro de 1963.
—  José Medeiros, Relator. —  Célio 
Fonseca. —  Zola Maria Fraga.

Submeto, nos têrmos do § 3’ do 

art, 15, do Decreto n’ 35.956, de 2 
de agôsto de 1954, o presente parecer 

ã aprovação do Sr. Di"etor-Geral do
D .A .S .P .

Brasília, em 8 de janeiro de 1963.
— José Mcdiiros, Presidente da Co
missão de Acumulação de Cargos.

Aprovado.

Em 9 de janeiro de 1963. —  M. A. 
Mendes Jún-or, substituto da D .G .  

arti-.


